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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

. 1° - Fica instituído, no Município de São Paulo, o Dia
Bairro de Parelheiros, a ser comemorado anualmente
dra1,06 de maio.

Durante O mês que antecede a efeméride, as
coinunicipais situadas em Parelheiros realizarão

oOes alusivas à história e às tradições locais, que
ptas ao longo das comemorações.

Os jornais de bairro, clubes de serviço, as
cladfs Amigos & Bairro e demais entidades
iiitáiias serão convocados para participar da
;aço e comemoração da data que passa a integrar o
dário Oficial do Município.

P- As despesas decorrentes da execução da pres
orrerão por conta das dotações orçamenti
ias, suplementadas se necessário.

Esta lei entrará em vigor na data de -sua
licaço, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Ses

divàld'o EST]
Vereador

SUBSTITUTIVO 1n1°	 AO PL 988/

• Institui, no âmbito do Municip
de São Paulo, o Dia do Bairro
Parelheiros.
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

à

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUS-

TIÇA; ADMINISTRAÇÃO POBLICA; EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E FI

NANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O SUBSTITUTIVO DO AUTOR AO PL 988/95,

QUE INSTITUI O DIA DO BAIRRO DE PARELHEIROS:

A substituição produzida retifica a data para a comemoração do

Dia do Barro de Parelheiros, assinalada na proposta oridinal.

1 Assim, não hã. alces rio âmbito da legalidade para aprovação daAssim, não hã. alces rio âmbito da legalidade para aprovação da

matéria apresentada. Pela Legalidade.

LDessa forma, nõs, membros das Comissões de Administração Públi

ca, Educaçao, Cultura e Esportes e Finanças e Orçamento aquiescemos com a

peça produzida pelo autor e a ela somos favorâveis.

Sala das Comissões Reunidas, em
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